
 

 

 

PORTARIA Nº. 23/2024 

 

     SÚMULA: “EXONERAÇÃO À 

PEDIDO DA SRA. GABRIELE APARECIDA ZAPELINI 

CORTI DO CARGO DE ASSISTENTE DE 

COMUNICAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

  

O senhor José Henrique Bertipaglia, Presidente da Câmara Municipal de Carlinda, no uso de suas 

atribuições regimentais e legais, e 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração protocolado junto a Secretaria desta Câmara Municipal 

pela Sra. Gabriele Aparecida Zapelini Corti em 21/05/2024; 

 RESOLVE: 

 Art.1° - Exonerar a pedido da Sra. GABRIELE APARECIDA ZAPELINI CORTI, 

portadora do RG 2992841-9 SSP/MT e CPF n° 061.508.821-01, do cargo efetivo de Assistente de 

Comunicação, lotada na Câmara Municipal de Carlinda - MT. 

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

 Art.3º- Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias.  

  

 

 Carlinda MT, 24 de Maio de 2024. 

 

 

José Henrique Bertipaglia 

Presidente da Câmara Municipal de Carlinda – MT. 


